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Série do Documento 

NFS-e - Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica 

Jerusa Cariaga Alves 92853480178
Jerusa Cariaga 
Rua Gustavo Adolfo Pável,250 -  Jardim Itaipú
CEP 79824-170 - Fone: (67)99674-3715 - Dourados - MS
 Inscrição Municipal 1000188075 - CPF/CNPJ 24.548.754/0001-49

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Competência/Emissão

05/12/2022 
 Data de Geração da NFS-e

05/12/2022 
 Código de Verificação de Autenticidade

F6 BA 5B  Número da Nota Fiscal

27 
Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

        
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/dourados/online 

Dados do Tomador de Serviços 
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

28.470.864/0001-96  1000216672  RAIS REDE DE APOIO E INCENTIVO SOCIOAMBIENTAL 
Endereço Número Complemento Bairro

Rua Antônio Amaro de Mattos  4120     Vila Rosa 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

79831-130  Dourados / MS       

Local dos Serviços 

Dourados - Mato Grosso do Sul 

Descrição dos Serviços 
Instrução e treinamento agrícola nas comunidades indígenas vinculadas ao projeto kuna há mita: (mulher e criança) alimentação e cuidado da mulher 
e da criança. Ref a dezembro 2022.  

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

99913108 - Digitador  0,00  802 8599604
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.800,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 1.800,00  R$ 0,00  Não  R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 1.800,00 

Informações Complementares

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 
II - "NÃ
GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
  

  




